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Equity Crowdfunding

O que é uma plataforma de Equity Crowdfunding?

É um mecanismo de investimento online que permite que um conjunto de investidores financie
empresas em estágio inicial em troca de participação nelas.

O objetivo da Wiztartup é disponibilizar às Empresas, através de sua plataforma:

● o aparato necessário para o desenvolvimento de seus projetos;

● a potencialização da captação de recursos financeiros através de investidores que estejam em
busca de investir e participar de novos modelos de negócios.

E proporcionar aos Investidores acesso a uma gama variada de projetos de investimento, fácil
acesso às informações sobre as Empresas e instrumentos para realizar seus investimentos.
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Diferenciais da Wiztartup
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Não há nenhuma cobrança para se tornar usuário da Plataforma e tão 
pouco para se manter como usuário. 

Não há nenhuma obrigação de investir ou de procurar captar 
investimentos. 

Só a partir do momento em que a Empresa iniciar a captura de 
investimentos, ou o Investidor iniciar os aportes financeiros em 
projetos, incidirá a obrigação de remunerar a Plataforma.

A Wiztartup disponibilizará os documentos jurídicos e contábeis 
relativos às Empresas que estejam captando investimentos por meio da 
Plataforma para a tomada de decisão pelo Investidor (“Informações 
Essenciais sobre a Oferta Pública”).



Quem pode se cadastrar
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Os Serviços da Plataforma estão disponíveis para:
● Pessoas físicas e jurídicas regularmente inscritas nos cadastros de contribuinte e que tenham
capacidade legal para contratar.

● Empresas que tenham sede no Brasil, CNPJ válido e representante maior de 18 anos.

Não poderão ser usuários da Plataforma:
● Pessoas que não tenham capacidade legal para contratar, inclusive menores de idade.

● Pessoas inabilitadas anteriormente pela Plataforma.

● Pessoas politicamente expostas não poderão ser investidores.

São consideradas pessoas politicamente expostas todas as pessoas que se enquadrarem no
parágrafo primeiro do artigo 1º da Resolução COAF nº 29/2017.



Manual do Investidor
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Como investir?
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Aqui na Wiztartup você seleciona a empresa que cabe no seu portfólio, clica no botão
investir, escolhe o seu meio de pagamento (transferência ou boleto) e confirma o valor
total de seu investimento através de múltiplos de cotas determinadas em cada rodada.



Como funcionam as rodadas?
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Empresa

• A Empresa 
emissora que faz a 
captação oferece 
parte do seu ativo 
em troca de 
financiamento 
através da 
plataforma da 
Wiztartup 

Prazo

• Cada rodada fica 
aberta e válida 
até a data final 
estipulada no 
material resumo 
de cada oferta 

Valor 

• O valor mínimo 
para investir 
depende do 
tamanho e 
objetivos de cada 
projeto. Na 
Wiztartup, a 
partir de R$ 1.000 
você já poderá ser 
um investidor 

Final

• A rodada termina 
quando o valor 
estabelecido 
atinge o alvo 
determinado. Os 
investidores 
realizam a 
transferência e 
adquirem 
contrato de 
mutuo conversível 
em participação



Cadastro e Passo a Passo
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Como fazer.....é simples!

● 1º Passo: Cadastro do Usuário

Para investir o usuário deverá realizar o cadastro informando seus dados à Plataforma (limitado a um
login por pessoa) e validá-lo através do e-mail de confirmação.

● 2º Passo: Escolha das Ofertas Públicas

A Plataforma disponibilizará ao investidor uma variedade de ofertas públicas diretas de responsabilidade
das Empresas a fim de que o investidor escolha o investimento que melhor se adeque ao seu interesse,
sendo o valor máximo de captação de R$ 15.000.000,00. Após a disponibilização da Oferta Pública na
plataforma, os investidores terão até 180 dias (o prazo pode ser menor dependendo da rodada) para
manifestarem sua intenção de investir na Empresa.

● 3º Passo: Documentos necessários para o investimento

O investidor deverá assinar digitalmente e enviar à Empresa os documentos necessários para a
formalização do investimento que serão disponibilizados na Plataforma, além de quaisquer outros
documentos pessoais necessários para a escrituração contábil da operação.



Cadastro e passo a passo
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Como fazer.....é simples!
● 4º Passo: Pagamento

É responsabilidade do investidor realizar o depósito referente ao investimento na conta corrente e data
indicada nos documentos da oferta.

● 5º Passo: Confirmação do Investimento

A confirmação do investimento ocorre com a transferência de recursos através de depósito referente ao
investimento, que será formalizado com a assinatura do título de dívida. Após a confirmação da
integralização do pagamento, a Empresa enviará ao investidor a via original do Título de dívida por ele
subscrito e integralizado, assinado por seus representantes legais, com a indicação do nome do investidor
adquirente individualizado, número do título, série e emissão.

Atenção! Ressalvamos que o investimento apenas se efetivará com o alcance do valor mínimo definido
para a oferta. Caso o valor mínimo não seja atingido, o investidor receberá de volta o valor integral
destinado à oferta, sem correção monetária.



Cadastro e passo a passo
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● 6º Passo: Possibilidade de Oferta Parcial

Serão admitidas ofertas parciais, desde que atingido o valor alvo mínimo de captação, sendo que este
deve ser igual ou superior a 2/3 (dois terços) do valor alvo máximo.

● 7º Passo: Direito de Desistência do Investidor

Ao investidor é garantido um período de desistência máximo de 5 (cinco) dias, contados a partir da
confirmação do investimento. Durante este prazo, o investidor estará isento de multas ou penalidades.
Para formalizar a desistência, o investidor deve comunicar a sua decisão de cancelamento do
investimento através do e-mail contato@wiztartup.com e, consequentemente, o valor destinado à oferta
será creditado na conta indicada pelo investidor em seu cadastro.

● 8º Passo: Dúvidas

Eventuais contatos (telefônicos ou via e-mail) serão feitos diretamente entre os sócios da Empresa e o
Investidor. A plataforma disponibiliza um ambiente seguro para perguntas e respostas para cada rodada
de captação onde ambos podem interagir diretamente.



ORIENTAÇÕES PARA ENVIO DAS DECLARAÇÕES 
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Precisa Declarar!

● Ao indicar seu interesse em realizar investimento na Oferta, o investidor deverá ler, concordar e
preencher uma das declarações disponíveis na Plataforma, equivalentes aos Anexos A, B e C da
Resolução CVM nº 88/2022, com os seguintes objetivos:

Anexo A: Declaração de que se trata de investidor qualificado, que possui investimentos financeiros
em valor superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), e que detém conhecimento sobre o
mercado financeiro suficiente para que não lhe sejam aplicáveis um conjunto de proteções legais e
regulamentares conferidas aos investidores que não sejam qualificados. Como investidor qualificado,
atesta ser capaz de entender e ponderar os riscos financeiros relacionados à aplicação de seus
recursos em oferta pública de distribuição de valores mobiliários de emissão de sociedades
empresárias de pequeno porte, realizada com dispensa de registro na Comissão de Valores
Mobiliários - CVM, por meio de plataforma eletrônica de investimento participativo.



ORIENTAÇÕES PARA ENVIO DAS DECLARAÇÕES 
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Precisa Declarar!

● Anexo B: Declaração de que o Investidor possui renda bruta anual ou investimentos financeiros em
valor superior a R$200.000,00 (duzentos mil reais), e de que o valor do investimento na oferta,
quando somado ao valor já investido no ano calendário em ofertas dispensadas de registro na
Comissão de Valores Mobiliários - CVM por meio de plataformas eletrônicas de investimento
participativo (crowdfunding de investimento), não ultrapassa 10% (dez por cento) do maior entre: (a)
sua renda bruta anual; ou (b) o montante total de seus investimentos financeiros. O investidor atesta
sua responsabilidade em observar o valor total de seus investimentos realizados no ano calendário
em todas as plataformas de Crowdfunding de modo que combinados não ultrapassem o limite acima
estabelecido.



ORIENTAÇÕES PARA ENVIO DAS DECLARAÇÕES 
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Precisa Declarar!

● Anexo C: Declaração do Investidor de que o valor de seu investimento na oferta, quando somado
ao valor já investido no ano calendário em ofertas dispensadas de registro na Comissão de Valores
Mobiliários - CVM por meio de plataformas eletrônicas de investimento participativo não ultrapassa
R$20.000,00 (vinte mil reais). O Investidor atesta sua responsabilidade de observar o valor total de
seus investimentos realizados no ano calendário em todas as plataformas de crowdfunding de
investimentos de modo que combinados não ultrapassem o limite acima definido.

O investidor entende que as declarações são para resguarda-lo do nível de risco e da falta de liquidez
associados aos investimentos por meio de Crowdfunding.

Para confirmar a veracidade dos documentos, o investidor deverá assina-los digitalmente
diretamente através da Plataforma.



Valor máximo para investimento
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Existem algumas regras estabelecidas pela CVM (Resolução nº
88/2022), tais como:

● Como regra geral, o limite para investimento individual em valores mobiliários ofertados com dispensa
de registro é de R$20.000,00 por ano calendário. Como exceção temos o seguinte:

● O investidor qualificado não possui limite para investimentos. Se você possui mais de R$ 1 milhão (um
milhão de reais) em ativos financeiros, você não possui restrições para investir através da plataforma da
Wiztartup. Precisará preencher uma declaração anual como requerimento da CVM.

● Se você possui renda bruta ou montante de investimentos que estejam superior a R$200.000,00 poderá
ser ampliado para até 10% (do valor que for maior entre os 2 valores) em ativos mobiliários ofertados
que dispensam registro por ano calendário.

• O investidor líder, pessoa natural ou jurídica com comprovada experiência de investimento.

● Se você tem rendimentos de até R$ 200 mil (duzentos mil reais) por ano, você apenas poderá investir no
limite de 10%, o que equivale a R$20.000,00 por ano calendário.



Valor máximo para investimento
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Resumo

Maior valor entre seus 
investimentos e aplicações 

financeiras

Limites estabelecidos pela CVM 
para cada ano-calendário

R$ 1 milhão ou superior Sem limites

Entre R$ 200 mil e R$ 1 milhão 10% do maior valor por ano

Até R$ 200 mil R$ 20 mil reais por ano



Escolha da Oferta Pública
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Como fazer sua escolha

● Antes de aceitar uma oferta, leia com atenção as informações essenciais sobre a oferta pública e
elabore um portfólio diversificado dos projetos desenvolvidos pelas Empresas.

● Caso necessite de aconselhamento sobre investimentos, consulte um profissional qualificado. O
investimento em startups é de médio a longo prazo, estima-se que o retorno (se ocorrer) será de 5 a 10
anos depois do investimento, quando feito em estágio semente.

● Recomenda-se que o investidor não faça aportes muito expressivos, a fim de não comprometer todo
o seu patrimônio e que também diversifique o investimento aplicando em vários setores, diluindo, assim,
o risco. Investir em PMEs é arriscado e muitos empreendimentos não tem sucesso.



Riscos do Investimento em Sociedades 
Empresárias de Pequeno Porte
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Qualquer investimento em sociedades empresárias de pequeno porte envolve riscos financeiros. O
investidor deve estar ciente dos seguintes pontos:

● Dispensa de Registro das Ofertas

As ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários de emissão de sociedades empresárias de
pequeno porte estão dispensadas de registo perante a CVM. Isso implica que a CVM não analisa
previamente as ofertas, tampouco garante a veracidade das informações prestadas, de adequação à
legislação vigente e a idoneidade da sociedade empresária de pequeno porte.

● Risco de perda total do capital investido

Há a probabilidade da Startup falhar ou não gerar o retorno esperado durante os primeiros anos e, num
cenário de eventual insolvência da Empresa, é possível a perda parcial, ou ainda, a perda integral dos
valores investidos. Recomendamos não investir mais dinheiro do que está preparado a perder já que não
há qualquer garantia de retorno do investimento efetuado.



Riscos do Investimento em Sociedades 
Empresárias de Pequeno Porte
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● Taxa de Mortalidade de microempresas e empresas de pequeno porte:

O SEBRAE Nacional divulgou em outubro de 2016 um estudo sobre a sobrevivência/mortalidade das
empresas com até dois anos de atividade, constituídas no período de 2008 a 2012. De acordo com esse
estudo, em 2012, 2% das empresas brasileiras de pequeno porte encerraram suas operações dentro de
dois anos; e das microempresas, 45% encerram suas atividades no mesmo período.

Os resultados evidenciam que as microempresas constituem o grupo com maior taxa de mortalidade em
razão do elevado número de empresas deste porte, e em razão de não terem uma estrutura organizada e
disporem de capital como nas empresas maiores. Fonte:
https://m.sebrae.com.br/Sebrae/Portal%20Sebrae/Anexos/sobrevivencia-das-empresas-no-brasil-
102016.pdf

https://m.sebrae.com.br/Sebrae/Portal%20Sebrae/Anexos/sobrevivencia-das-empresas-no-brasil-102016.pdf


Riscos do Investimento em Sociedades 
Empresárias de Pequeno Porte
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● Dificuldade de avaliação do valor da empresa no momento da oferta

A avaliação do valor de uma empresa, conhecida como valuation, pode apresentar resultados variáveis já não há uma
forma definitiva e unificada de cálculo. A estimação do valor implica em certa dose de subjetividade do empreendedor
ao estabelecer as premissas e fontes de dados que serão utilizados. O valor de uma empresa é determinado com base
no faturamento, na lucratividade, no patrimônio líquido, projeção do futuro, entre outros itens. No entanto, para as
Startups é especialmente difícil considerando a ausência de histórico de dados financeiros e da incerteza da
consolidação do produto ou serviço oferecido.

● Dificuldade de apreçamento do valor mobiliário após a oferta

No momento da oferta, o valor nominal dos valores mobiliários equivalem ao seu valor real. Após a oferta, o
apreçamento não é preciso em razão de ser influenciado por fatores externos e flutuantes como avaliação pós
investimento da empresa, desenvolvimento do negócio, variações de mercado, diluição da participação societária do
investidor.



Riscos do Investimento em Sociedades Empresárias 
de Pequeno Porte
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● Falta de liquidez dos Valores Mobiliários emitidos pela Empresa

A liquidez é a capacidade de converter um título ou ativo em dinheiro. Como ainda não há no Brasil uma cultura sólida
de investimento por Equity Crowdfunding, a liquidez do dinheiro empregado nesse tipo de plataforma é baixa,
principalmente na fase inicial da empresa. É improvável que o investidor consiga vender sua participação e saia do
investimento sem que ocorra um evento de liquidação da empresa.

● Demonstrações Contábeis

Como não há exigência legal, o investidor deve estar ciente de que as Empresas não possuem obrigação legal de
apresentar demonstrações contábeis ou realizar auditoria independente com a finalidade de prestar contas aos
investidores.

● Custódia dos Valores Mobiliários

A instituição de pagamento Wirecard (MOIP) custodiará o aporte feito pelo Investidor na Empresa até o final da Rodada
de Investimentos, uma vez que a Plataforma não é instituição financeira, mas prestadora de serviços de tecnologia.

● Sindicato de Investimento Participativo

Não serão utilizados sindicatos de investimento participativo para organização das ofertas.



Riscos do Investimento em Sociedades Empresárias 
de Pequeno Porte
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Conforme determinação legal advinda do artigo 34 da Resolução CVM nº 88/22, a
Wiztartup informa que: (i) As sociedades empresárias de pequeno porte e as ofertas
apresentadas nesta plataforma estão automaticamente dispensadas de registro pela
Comissão de Valores Mobiliários - CVM. A CVM não analisa previamente as ofertas. As
ofertas realizadas não implicam por parte da CVM a garantia da veracidade das
informações prestadas, de adequação à legislação vigente ou julgamento sobre a
qualidade da sociedade empresária de pequeno porte. Antes de aceitar uma oferta leia
com atenção as informações essenciais da oferta, em especial a seção de alertas sobre
riscos!



Manual do Empreendedor
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Cadastro inicial
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A Empresa que tiver interesse em captar investimentos
através da Plataforma, deverá:

● 1º Passo: Realizar o cadastro informando seus dados à Plataforma e validá-lo através do e-
mail de confirmação;

● 2º Passo: Encaminhar à Plataforma os documentos jurídicos relativos à Empresa, incluindo
certidões e informações de seus representantes legais “Informações Essenciais sobre a Oferta
Pública”- Conteúdo do Anexo E da Resolução CVM 88/22.

● 3º Passo: Indicar os dados de uma única conta bancária vinculada ao seu CNPJ para a qual
serão realizadas as transferências dos aportes realizados por investidores.



Cadastro inicial
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A Empresa que tiver interesse em captar investimentos através
da Plataforma deverá:

● 4º Passo: Encaminhar à Plataforma a Oferta Pública de Investimento, com a definição do valor
alvo máximo proposto para captação. Também é admitida a distribuição parcial, sendo que o
valor alvo mínimo deve ser igual ou superior a 2/3 (dois terços) do valor alvo máximo.

● 5º Passo: Após a finalização do cadastro, aprovada a captação de investimentos pela
Plataforma, esta indicará todas as especificações da oferta, seu valor alvo máximo de captação e o
prazo que será veiculada.



Requisitos para oferta pública
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Para realizar uma Oferta Pública Direta na Plataforma a
Empresa deverá cumprir com as obrigações estabelecidas
pela CVM, bem como:

● Deverá ser empresa devidamente constituída no Brasil;

● Se enquadrar como “Sociedade Empresária de Pequeno Porte” - Sua receita bruta anual
não poderá ultrapassar o montante de até R$40.000.000,00 (quarenta milhões de reais)
apurada no exercício social encerrado no ano anterior à oferta e que não esteja registrada
como emissor de valores mobiliários na CVM;

● A Empresa está sujeita a um limite de captação nas ofertas públicas de valores mobiliários,
por meio de Crowdfunding, de R$15.000.000,00 no mesmo ano-calendário, respeitado o
intervalo de 120 dias entre as ofertas.



Obrigação das empresas
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A empresa precisa:

● A empresa que quer captar deverá ser assessorada por um escritório de advocacia,

● Seus documentos deverão conter informações verdadeiras, completas, consistentes e
que não induzam o investidor em erro. Devem ser redigidos em linguagem simples, clara e
objetiva, conforme o rol de documentos descritos no art. 8º, parágrafo 2º da Resolução
CVM 88/2022, devendo advertir os investidores para os riscos do negócio,

● Deverá necessariamente mencionar no seu Material de Divulgação responsável pela
publicidade da Oferta Pública Direta que:

► Oferta pública direta está dispensada de registro na CVM;
► A CVM não garante a veracidade das informações registradas pelo ofertante, nem julga
a sua qualidade ou a dos valores mobiliários ofertados.



Obrigação das empresas
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O que precisa fazer.....

● A empresa deverá divulgar semestralmente à Plataforma as informações exigidas pela CVM, e
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, as seguintes informações:

► De encerramento das atividades da Empresa;

► De alteração no objetivo do plano de negócios que consta das informações essenciais da
oferta;

► Informações relevantes destinadas aos titulares dos valores mobiliários ofertados;

► De qualquer fato estipulado em cláusula contratual referente a pagamento ou a vencimento
antecipado, ou que possa acarretar o exercício de qualquer outro direito pelos titulares dos valores
mobiliários ofertados.



Vedações

28

O que não pode.....

● As empresas que fazem a captação não podem dar tratamento desigual aos investidores,
fornecendo informações privilegiadas

● Os recursos captados não podem ser utilizados para:

► a aquisição, direta ou por meio de títulos conversíveis, de participação minoritária em outras
sociedades, assim entendido como 50% (cinquenta por cento) ou menos de suas cotas ou ações
com direito a voto, conforme o caso;

► concessão de crédito a outras sociedades.



Remuneração da Plataforma

29

● Serão cobrados das Empresas uma remuneração fixa, uma remuneração variável, uma
remuneração de acordo com a performance e uma taxa fixa de processamento.

● Remuneração Fixa: R$ 3.000,00, somados com 2% do valor da captação para divulgação, que
deverão ser pagos pelas Empresas no prazo de até 10 (dez) dias após a aprovação da Rodada de
Investimento, mediante transferência à conta bancária indicada pela Wiztartup.

● Remuneração Variável: Em até 2 dias após a conclusão da Rodada de Investimento, deverão ser
pagos 7% (sete por cento) do valor bruto recebido por meio da Rodada de Investimento. Tal
remuneração servirá de contraprestação aos serviços de tecnologia oferecidos pela Plataforma.

● Remuneração por Performance: Em caso de eventos de liquidez, a Empresa deverá reter o valor
de 10% (dez inteiros por cento) sobre a parcela de ganho de capital tida por Investidores
(entendido como a venda da participação do Investidor por valor superior ao investido na Rodada
de Investimento por meio da Plataforma).

● Taxa fixa de processamento: deverão ser pagos R$100,00, para que seja efetuado o cadastro
junto à instituição de pagamento Wirecard (MOIP), responsável pela custódia dos investimentos
até o final da Rodada de Investimentos.

Admite-se o pagamento de taxa de desempenho devida pelos investidores apoiadores ao
investidor líder e à plataforma, inclusive por meio de valores mobiliários emitidos pela sociedade
empresária de pequeno porte.



Informações Adicionais
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Considerações
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Alguns aviso importantes....

● A CVM não analisa previamente as ofertas. As ofertas realizadas não implicam
por parte da CVM a garantia da veracidade das informações prestadas, de
adequação à legislação vigente ou da qualidade da oferta.

● As sociedades empresárias de pequeno porte e as ofertas apresentadas nesta
plataforma estão automaticamente dispensadas de registro pela Comissão de
Valores Mobiliários – CVM

● Antes de aceitar uma oferta, leia com atenção as informações essenciais da
oferta e pondere sobre os riscos envolvidos.



Informações adicionais
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Alguns aviso importantes

● A Wiztartup não capta recursos em nome das Empresas ou de terceiros e somente disponibiliza a
sua Plataforma para que as Empresas possam captar investimento e escolher seus futuros sócios.

● A Wiztartup não recebe, não custodia e não aplica recursos de terceiros.

● Toda transação financeira do investimento é feita utilizando meios de pagamentos geridos de forma
independente, operacionalizados de forma autônoma pelo Investidor diretamente na conta corrente da
Empresa.

● A Wiztartup não presta serviços de prospecção ou de captação de investidores e informações acerca
dos projetos oferecidos pelas Empresas.

● A Wiztartup não aconselha nem assessora os Investidores e não especula em cenários de
investimento.



Informações adicionais
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Alguns avisos importantes

● A Wiztartup não oferece quaisquer garantias sobre a validade, efetividade ou regularidade das
ofertas públicas diretas e respectivos documentos da oferta e informações apresentadas pela
Empresa.

● A Plataforma não se responsabiliza pelos conteúdos apresentados nos documentos da oferta ou
pela capacidade da Empresa em atender às necessidades dos investidores.

● A Wiztartup não dá qualquer garantia de êxito na oferta dos títulos pela Empresa aos
Investidores.

● A Wiztartup não dá qualquer garantia de que as Empresa cumprirão com as obrigações previstas
nos documentos das ofertas ou de que os Investidores terão o retorno esperado em seus
investimentos.

● A Plataforma não se responsabiliza pelas tomadas de decisões feitas pelos seus Usuários.



Glossário – termos técnicos
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Alguns termos muito comuns neste tipo de investimento

• Crowdfunding de investimento: captação de recursos por meio de oferta pública de distribuição de valores mobiliários
dispensada de registro, realizada por emissores considerados sociedades empresárias de pequeno porte, nos termos da
Resolução CVM nº 88/22, e distribuída exclusivamente por meio de plataforma eletrônica de investimento participativo,
sendo os destinatários da oferta uma pluralidade de investidores que fornecem financiamento.

• Plataforma eletrônica de investimento participativo: pessoa jurídica regularmente constituída no Brasil e registrada na 
CVM com autorização para exercer profissionalmente a atividade de distribuição de ofertas públicas de valores 
mobiliários de emissão de sociedades empresárias de pequeno porte, realizadas com dispensa de registro, 
exclusivamente por meio de página na rede mundial de computadores, programa, aplicativo ou meio eletrônico que 
forneça um ambiente virtual de encontro entre investidores e emissores.  

• Sociedade Empresária de pequeno porte: sociedade empresária constituída no Brasil e registrada no registro público 
competente, com receita bruta anual de até R$40.000.000,00 (quarenta milhões de reais) apurada no exercício social 
encerrado no ano anterior à oferta.

• CVM: a Comissão de Valores Mobiliários é uma entidade autárquica em regime especial, vinculada ao Ministério da 
Economia, que tem o objetivo de fiscalizar, normatizar, disciplinar e desenvolver o mercado de valores mobiliários no 
Brasil. 
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Alguns termos muito comuns neste tipo de investimento

• Capital Social: estabelecido no contrato social ou no estatuto social de uma empresa, corresponde ao valor inicial que 
os sócios ou acionistas aportaram na empresa, para o início ou a manutenção dos negócios.

• Aumento de capital: realizado através da emissão de quotas, no caso de Sociedade Limitada, ou de ações, no caso de 
uma Sociedade Anônima.

• Transferência de Controle Societário: qualquer transferência de quotas ou ações da empresa investida, ou de sociedade 
que controle direta ou indiretamente a empresa investida, que dê ao seu adquirente a possibilidade de controlar a 
empresa investida. 

• Renda Bruta Anual: soma dos rendimentos recebidos pelo investidor durante o ano calendário e constante da sua 
declaração de ajuste anual do imposto de renda, incluindo os rendimentos tributáveis, isentos e não tributáveis, 
tributáveis exclusivamente na fonte ou sujeitos à tributação definitiva.

• Interveniente Anuente: interveniente é aquele que participa da negociação concordando com o negócio. No caso dos 
contratos de investimentos, os sócios da Empresa investida são os intervenientes anuentes.
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Alguns termos muito comuns neste tipo de investimento

• Rodada semente (Seed): é a rodada de capital que vem depois dos fundadores colocarem recurso próprio 
(bootstrap) ou de amigos e familiares investirem no negócio (Friends & Family). No Brasil as empresas em geral 
levantam rodadas Semente de R$200mil a R$2milhões.

• Rodada Série A: é quando os investidores institucionais, como os fundos de Venture Capital, em geral entram no 
jogo assinando cheques por volta de R$5milhões.

• Rodadas Séries B, C, etc.: são as rodadas de investimento realizadas em estágios mais avançados de operação da 
empresa e conduzidas, em geral, por fundos de Venture Capital ou de Private Equity, mediante aportes bastante 
expressivos na empresa.

• Avaliação: A avaliação (valuation) é o termo mais importante em captações via equity. O valuation e o valor a ser 
captado são os principais fatores que determinam qual o percentual de participação na empresa que está sendo 
vendido em troca do investimento. A avaliação pode ser fixa ou variável, e neste caso, depender de uma rodada 
subsequente de investimento (saiba aqui como avaliar seu negócio).
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Alguns termos muito comuns neste tipo de investimento

• Preferência pró-rata: Garante que o investidor poderá manter sua participação na empresa em próximas rodadas, sem 
ser diluído.

• Tag along: Direito de venda conjunta garantido ao investidor. Ou seja, se os controladores da empresa venderem suas 
participações na empresa, o investidor poderá acompanhá-los.

• Drag along: Direito de venda conjunta garantido aos sócios controladores da empresa, que poderão forçar os 
investidores a acompanhá-los em uma eventual alienação de controle, por meio da venda de suas participações 
societárias sob os mesmos (ou similares) termos e condições contratados com o potencial comprador.

• Preferência de liquidez: Direito garantido ao investidor de preferência no recebimento de haveres quando da liquidação 
da sociedade, seja em decorrência de sua falência ou dissolução. A preferência será exercida sobre os demais sócios, 
que, em geral, só poderão partilhar do patrimônio social depois de os investidores receberem integralmente o valor 
original de seu investimento, com ou sem correção.

• Estrutura de investimento: O investimento é feito diretamente na empresa ou por intermédio de um veículo de 
investimento (uma sociedade de propósito específico, conhecida como SPE, que recebe aportes dos investidores e 
realiza um único aporte na investida). O custo de estruturação desses veículos varia de acordo com as ofertas, e é 
apresentado com transparência nos materiais de cada oferta.
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Fale com a gente - SAC
● Via Plataforma: Os Usuário poderão utilizar os fóruns eletrônicos de discussão de acesso restrito aos investidores
destinatários da oferta para encaminhar dúvidas, solicitar informações adicionais, manifestar opiniões a respeito
da oferta ou da Empresa, e interagir por meio eletrônico com os demais investidores.

Caso os usuários tenham qualquer dúvida, comentário, sugestão ou reclamação sobre os serviços disponibilizados
pela Plataforma, também poderão entrar em contato conosco por meio de nossos canais de atendimento:

● E-mail contato@wiztartup.com

Os usuários que desejarem cancelar seu cadastro na plataforma podem usar o recurso de cancelamento de conta no
menu “gerenciar sua conta”. Caso não consiga realizar esta operação deverão enviar um e-mail solicitando o
cancelamento.

● Caso não se sinta atendido satisfatoriamente, você pode encaminhar denúncias, reclamações e solicitações
diretamente à CVM, através do link: http://www.cvm.gov.br/menu/atendimento/sac.html

http://www.cvm.gov.br/menu/atendimento/sac.html
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Comece a investir agora:

www.wiztartup.com


